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5439 - Construção de Cartórios Eleitorais Diretores-Gerais correspondentes
5451 - Ampliação de Cartórios Eleitorais Diretores-Gerais correspondentes
7E46 - Construção de Anexo ao Edifício-Sede do Tri-
bunal Regional Eleitoral do Distrito Federal

Diretor-Geral do TRE-DF

7125 - Construção do Edifício-Sede do Tribunal Superior
Eleitoral em Brasília

Titular da Secretaria de Administração do
Tribunal Superior Eleitoral

7217 - Aquisição de Imóveis para Cartórios Eleitorais Diretores-Gerais correspondentes

7219 - Construção de Imóveis para Armazenamento de
Urnas Eletrônicas

Diretores-Gerais correspondentes

7223 - Construção de Sede para Cartório Eleitoral e
Armazenamento de Urnas Eletrônicas

Diretores-Gerais correspondentes

7813 - Construção do Edifício-Sede do Tribunal Regio-
nal Eleitoral do Rio Grande do Norte

Diretor-Geral do TRE-RN

7832 - Implantação do Sistema de Automação de Iden-
tificação do Eleitor

Titular da Secretaria de Tecnologia da In-
formação do Tribunal Superior Eleitoral

CONSELHO SUPERIOR
DA JUSTIÇA DO TRABALHO

ATO Nº 216, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2008

Fixa o valor a ser pago a título de auxílio-
alimentação aos servidores da Justiça do
Trabalho de primeiro e segundo graus.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais, ad
referendum do Colegiado, resolve:

Art. 1° Fica estabelecido em R$ 590,00 (quinhentos e no-
venta reais) o valor a ser pago a título de auxílio-alimentação aos
servidores da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, ob-
servados os critérios definidos na Resolução n° 12 do Conselho Su-
perior da Justiça do Trabalho, de 15 de dezembro de 2005.

Art. 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1° de dezembro de 2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

ACÓRDÃOS DE 7 DE NOVEMBRO DE 2008

RECURSO EM PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0015-

001/2008 - ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de
São Paulo (Processo nº 6963-014/2006). Vistos, relatados e discutidos
os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACOR-
DAM os Conselheiros membros da 2ª Câmara do Tribunal Superior
de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade
de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe apli-
cou a pena de "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RE-
SERVADO", prevista na letra "a", do artigo 22 da Lei 3.268/57, para
ABSOLVIÇÃO, descaracterizando infração aos artigos 2º e 69 do
Código de Ética Médica, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 26 de setembro de 2008. JOSÉ FERNANDO MAIA
VINAGRE, Presidente da Sessão; PEDRO PABLO MAGALHÃES
CHACEL, Relator.

RECURSO DE ARQUIVAMENTO
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4969/2007 - ORI-

GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais
(Sindicância nº 5521/2006). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelos
apelantes, mantendo a decisão do Conselho de origem, que deter-
minou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr.
Conselheiro Relator. Brasília, 26 de agosto de 2008. CLÁUDIO
BALDUÍNO SOUTO FRANZEN, Presidente da Sessão; CELSO
MURAD, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 8164/2007 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná (Sin-
dicância nº 0355/2005). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 26 de agosto de 2008. CLÁUDIO BAL-
DUÍNO SOUTO FRANZEN, Presidente da Sessão; LUEIZ AMO-
RIM CANEDO, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 10035/2007 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Gros-
so (Sindicância nº 0001/2007). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Su-
perior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso in-
terposto pela apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem,
que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 26 de agosto de 2008. CLÁU-
DIO BALDUÍNO SOUTO FRANZEN, Presidente da Sessão; LUEIZ
AMORIM CANEDO, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 10037/2007 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná
(Sindicância nº 0263/2004). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de

Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e, por maioria, negar provimento ao recurso
interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem,
que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 25 de agosto de 2008. CLÁU-
DIO BALDUÍNO SOUTO FRANZEN, Presidente da Sessão; AL-
DEMIR HUMBERTO SOARES, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 0061/2008 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 52.155/2006). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 25 de agosto de 2008. JOSÉ ALBERTINO
SOUZA, Presidente da Sessão; FRANCISCO BARREIROS NETO,
R e l a t o r.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 0113/2008 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 127.954/2006). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 25 de agosto de 2008. MAURÍCIO DE
BARROS JAFAR, Presidente da Sessão; FRANCISCO BARREIROS
NETO, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 0139/2008 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernambuco
(Sindicância nº 0047/2006). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 26 de agosto de 2008. CLÁUDIO BAL-
DUÍNO SOUTO FRANZEN, Presidente da Sessão; CELSO MU-
RAD, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 0655/2008 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 4695/2007). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 25 de agosto de 2008. NEUMAN FIGUEI-
REDO DE MACEDO, Presidente da Sessão; PAULO ERNESTO
COELHO DE OLIVEIRA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 0895/2008 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná (Sin-
dicância nº 0119/2005). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 25 de agosto de 2008. CLÁUDIO BAL-
DUÍNO SOUTO FRANZEN, Presidente da Sessão; ALDEMIR
HUMBERTO SOARES, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 1093/2008 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro
(Sindicância nº 6189/2005). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 25 de agosto de 2008. CLÁUDIO BAL-
DUÍNO SOUTO FRANZEN, Presidente da Sessão; ALDEMIR
HUMBERTO SOARES, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 1278/2008 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 117.334/2005). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pela ape-
lante, reformando a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, para que se instaure o competente
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL em desfavor do apelado, a car-
go do ilustrado Conselho de origem, para apurar indícios de infração
ao artigo 142 do Código de Ética Médica nos termos do voto do Sr.

Conselheiro Relator. Brasília, 25 de agosto de 2008. JOSÉ ALBER-
TINO SOUZA, Presidente da Sessão; FRANCISCO BARREIROS
NETO, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 1574/2008 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal (Sindi-
cância nº 0175/2006). Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 26 de agosto de 2008. MAURÍCIO DE
BARROS JAFAR, Presidente da Sessão; FRANCISCO BARREIROS
NETO, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 1741/2008 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso
(Sindicância nº 0027/2007). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 25 de agosto de 2008. JOSÉ ALBERTINO
SOUZA, Presidente da Sessão; FRANCISCO BARREIROS NETO,
R e l a t o r.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2468/2008 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará (Sin-
dicância nº 4306/2007). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 26 de agosto de 2008. CLÁUDIO BAL-
DUÍNO SOUTO FRANZEN, Presidente da Sessão; CELSO MU-
RAD, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2661/2008 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará (Sin-
dicância nº 3619/2007). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 26 de agosto de 2008. LUIZ FERNANDO
GALVÃO SALINAS, Presidente da Sessão; FRANCISCO BARREI-
ROS NETO, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2785/2008 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Pará (Sindi-
cância nº 0021/2007). Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da Sra. Con-
selheira Relatora. Brasília, 26 de agosto de 2008. CELSO MURAD,
Presidente da Sessão; DILZA TERESINHA AMBROS RIBEIRO,
Relatora.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2897/2008 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina
(Sindicância nº 0001/2007). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 25 de agosto de 2008. NEUMAN FIGUEI-
REDO DE MACEDO, Presidente da Sessão; MANUEL LOPES LA-
MEGO, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2923/2008 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do
Sul (Sindicância nº 312/2005). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Su-
perior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso in-
terposto pela apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem,
que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto
da Sra. Conselheira Relatora. Brasília, 25 de agosto de 2008. NEU-
MAN FIGUEIREDO DE MACEDO, Presidente da Sessão; CEUCI
DE LIMA XAVIER NUNES, Relatora.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 3046/2008 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 35.580/2006). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
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